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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei n? 025/2019 que “Abre no orgamento vigente crédito adicional
suplementar e da outras providéncias.”

Relatorio:

Visa o presente Projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, abrir no orgamento
vigente crédito adicional suplementar na importancia de R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e
cinco mil reais) suplementando rubricas especificas.

A necessidade de suplementagao se justifica tendo em vista a implantagdo de um projeto
de rede de internet no interior que necessita de alto valor para ser concluido e manutengéo
e conservagao de vias valor que atualmente é insuficiente podendo causar precariedade na

prestacao de servicos.
Fundamentagéo:

No tocante a matéria orgamentaria, verifica-se que o presente Projeto de Lei
compreende os requisitos necessarios para a abertura de crédito adicional suplementar, sob o
respaldo do art. 41, inciso |, e do art. 43, § 1°, incisos Ill da Lei n°® 4.320, de 1964. Sendo que a

suplementacéo sera realizada através de anulag&o de dotagdes apontadas pelo Executivo.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementares, os destinados a reférgo de dotagdo orcamentaria;

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existéncia de recursos disponiveis para
ocorrer a despesa e seré precedida de exposigéo justificativa.

I - os resultantes de anulag&o parcial ou total de dotagdes orcamentarias ou de créditos adicionais, autorizados em
Lei;

Opiniao:

Pelo exposto, opina-se pela tramitag&o do Projeto de Lei ne 025/2019 em analise.
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